
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

INDICAÇÃO Nº 264/2025

Vereadores: ANTÔNIO GILBERTO GOMES - MDB

HANS LEAL TASSONI - PL

Exmo. Senhor Presidente:

Os vereadores signatários, no uso das atribuições que lhes conferem o artigo
184°, do Regimento Interno do Poder Legislativo de Balneário Pinhal, INDICAM ao

Chefe do Poder Executivo Municipal, que encaminhe a esta Casa Legislativa projeto de
lei que "Solicita ao Poder Executivo Municipal a implementação e disponibilização
de encontros regulares do grupo Alcoólicos Anônimos (AA) no Município de
Balneário Pinhal".

Justificativa

O alcoolismo é um problema de saúde pública que afeta diversas famílias em
nosso município. Muitas pessoas enfrentam diariamente os desafios da dependência
química, mas não dispõem de opções locais de apoio estruturado, o que acaba
desestimulando a busca por ajuda e dificultando o processo de recuperação.

O programa Alcoólicos Anônimos (AA) é mundialmente reconhecido pela
eficácia na recuperação de pessoas que sofrem com o alcoolismo. Trata-se de um

serviço gratuito, voluntário, sigiloso e baseado no apoio mútuo - características

fundamentais para promover acolhimento, segurança e motivação aos participantes.
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A implementação de encontros do AA em Balneário Pinhal permitirá que
moradores tenham acesso contínuo a suporte emocional, orientação e

acompanhamento em grupo, reduzindo danos sociais, familiares e econômicos

decorrentes do alcoolismo. Além disso, cria-se um ambiente de cuidado que auxilia na
prevenção, no tratamento e na reinserção social das pessoas afetadas.

Disponibilizar um espaço municipal para a realização dessas reuniões é uma

medida simples, de baixo custo e de grande impacto social - fortalecendo a rede de
apoio à saúde mental e contribuindo diretamente para o bem-estar coletivo.

Diante do exposto, conto com a sensibilidade do Poder Executivo para que esta
indicação seja atendida, garantindo dignidade, acolhimento e esperança às pessoas
que buscam uma vida livre da dependência alcoólica.

Balneário Pinhal, 02 de dezembro de 2025.

Antônio Gilberto Gomes Hans Leal Tassoni

Vereador MDB Vereador PL
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